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Executivo  4
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 072/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifico os Herdeiros do Sr. JORGE NETTO DA COSTA, Prefeito 
à época, de que no dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2008/50868-3, que trata 
do Recurso de Revisão impetrado contra decisão contida no 
Acórdão nº 42.740 de 17.01.2008, relativo a tomada de contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, em face 
do Convênio SEPLAN nº 014/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 073/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifico o Sr. ÁLVARO AIRES DA COSTA, Prefeito à época, de 
que no dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2008/50911-0, que trata da tomada de 
contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHO, 
em face do Convênio PARATUR nº 010/2007.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 074/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifico o Sr. JOAQUIM BATISTA FREITAS DE ARAÚJO, Diretor 
Geral à época, de que no dia 18.02.2010, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2007/51142-3, que 
trata do CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 
referente ao Exercício Financeiro de 2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 075/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico 
o Sr. SEI OHAZE, Prefeito à época, de que no dia 18.02.2010, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 
2009/51490-0, que trata do Recurso de Revisão impetrado contra 
decisão contida no Acórdão nº 43.811, relativo a prestação de 
contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, em face do 
Convênio SEDUC nº 277/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 076/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico 
o Sr. JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO GALIZA, Presidente, de 
que no dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2004/53647-2, que trata da prestação 
de contas da ASSOCIAÇÃO REMANESCENTES DE QUILOMBOS 
FILHOS DE ZUMBI ITACOA MIRI, GUAJARÁ MIRI E ESPÍRITO 
SANTO, em face do Convênio SEEL nº 053/2003.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 077/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifico o Sr. MÁRIO APARECIDO MOREIRA, Prefeito à época, de 
que no dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2005/50032-4, que trata da prestação de 
contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, em face do 
Convênio SAGRI nº 124/2004.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 078/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifico a Sra. MARLENE MACEDO PAIVA DE VASCONCELOS, 
Prefeita à época, de que no dia 18.02.2010, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2003/52553-9, 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIGIA DE NAZARÉ, em face do Convênio SESPA nº 147/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 079-A/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifico o Sr. ELQUIAS NUNES DA SILVA MONTEIRO, Prefeito 
à época, de que no dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2006/50109-3, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL, em 
face do Convênio SETEPS nº 030/2004.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 079-B/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifica o Sr. PEDRO RODRIGUES BARBOSA, Prefeito, de que no 
dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2006/50109-3, que trata da prestação de contas 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL, em face do Convênio 
SETEPS nº 030/2004.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 080/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifica o Sr. WALTER DA SILVA OEIRAS, Presidente, de que no 
dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2008/50946-0, que trata da tomada de contas 
instaurada na ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES AGRÍCOLAS 
COMUNITÁRIOS DA FRONTEIRA, em face do Convênio SEOP nº 
003/2007 e termo aditivo.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 081/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifica o Sr. JOSÉ ALEXANDRE BUCHACRA BDE ARAÚJO, Prefeito 
à época, de que no dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2007/54305-5, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, 
em face do Convênio DETRAN nº 15/2006 e termos aditivos.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 

Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 082/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifica o Sr. CARLOS BELIZÁRIO PINTO DE MORAES, Prefeito 
à época, de que no dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará o Processo nº 2005/50696-5, que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA 
DO ARAGUAIA, em face do Convênio SEPOF nº 557/2002.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 083/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifica 
a Sra. MARIA DE NAZARÉ DE ALMEIDA TAVARES, Presidenta, de 
que no dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/51837-5, que trata da tomada de 
contas instaurada no CLUBE DE MÃES DE CASTANHANDEUA, em 
face do Convênio ASIPAG nº 106/2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 084/2010
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifica 
a Sra. ELIANE CALDAS DE MIRANDA, Diretora à época, de que no 
dia 18.02.2010, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2007/50133-9, referente ao Exercício Financeiro 
de 2006.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 243 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 08 de fevereiro de 2010.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

EXTRATO 1º TA CONTRATO 04/2009
NúMERO DE PUBLICAÇÃO: 67953

Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato. N° 004/2009/ 
TJ/PA. Partes: TJ/PA e Empresa D & D Sabores Ltda//CNPJ 
nº.03.676.504/0001-14//Objeto do Contrato Original: Concessão 
da área destinada ao restaurante/lanchonete no prédio sede do 
TJPA//Modalidade de Licitação: Convite 003/TJPA/2008//Objeto 
e justificativa do aditivo: Prorrogação do prazo por mais 12 
meses, reajuste pelo INPC/IBGE do valor da concessão e quilo da 
refeição//Valor da concessão: R$1.038,65//Vigência do Aditivo: 
01/02/2010 a 31/01/2011//Data da Assinatura: 29/01/2010 
// Responsável pela assinatura: Francisco de Oliveira Campos 
Filho-Secretário de Administração// Ordenador Responsável: 
Sueli Lima Ramos Azevedo.

TERMO DE APOSTILAMENTO
NúMERO DE PUBLICAÇÃO: 67886

Extrato de Termo de Apostilamento: Retificação da Fonte de 
Recursos

N ° Contrato Contratada Fonte de Recursos 
Anterior

Nova Fonte de 
Recursos

088/2009 Empresa Santa Rita 
LTDA 0301 0118

Francisco de Oliveira Campos Filho- Secretário de Administração 
/ Sueli Lima Ramos Azevedo
- Ordenadora de Despesa
RESUMO DE DIÁRIAS DO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2010.

NúMERO DE PUBLICAÇÃO: 67631
PORTARIA Nº.098-GP, DE 01 FEVEREIRO 2010.

Nome: CARLA PAES SODRE DA MOTA / Cargo: JUÍZ DE DIREITO 


